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CONTRIBUICAO PARA INCRA, SEBRAE E SAT. EXIGIBILIDADE
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE DE QUESTOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. TAXA SELIC. APLICACAO.
MULTA DE MORA. OBSERVANCIA DA NORMA MAIS BENEFICA.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

O adicional destinado ao SEBRAE (Lei n° 8.029/90, na redagdo dada pela
Lei n°® 8.154/90) constitui simples majoracdo das aliquotas previstas no
Decreto-Lei n® 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI e SESC).

E legitima a cobranca da contribui¢do para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessaria a vinculagdo ao sistema de previdéncia rural.

Os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custddia - SELIC para titulos federais.

A aliquota da contribuicdo para o SAT ¢ aferida pelo grau de risco
desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau
de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.

As contribui¢des sociais previdencidrias estdo sujeitas a multa de mora, na
hipétese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova
redacdo dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei
n® 9.430/1996.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  13888.004400/2007-82 267.810 2301-002.571 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/02/2012 Contribuições Previdenciárias POLYENKA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES  2.0.1 23010025712012CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/04/2006 a 31/08/2006
 CONTRIBUIÇÃO PARA INCRA, SEBRAE E SAT. EXIGIBILIDADE LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. MULTA DE MORA. OBSERVÂNCIA DA NORMA MAIS BENÉFICA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 O adicional destinado ao SEBRAE (Lei nº 8.029/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no Decreto-Lei nº 2.318/86 (SENAI, SENAC, SESI e SESC).
 É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural. 
 Os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 A alíquota da contribuição para o SAT é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.
 As contribuições sociais previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei nº 9.430/1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso para que as alíquotas referentes ao SAT sejam aplicadas por estabelecimento, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e Marcelo Oliveira que votaram pelo enquadramento baseado pela atividade preponderante da empresa; b) em manter a aplicação da multa, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que votou pelo total afastamento da multa; c) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira, que votou em manter a multa aplicada; III) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Declaração de voto: Marcelo Oliveira. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Relator.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira � Declaração de voto
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzales Silverio, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes.
 
  1. Trata-se de recurso voluntário interposto pela empresa POLYENKA LTDA em face da decisão que julgou procedente o lançamento de débito referente ao período de 04/2006 a 10/2006.
2. Consta do relatório fiscal que a constituição do crédito refere-se �à contribuições devidas à Seguridade Social, correspondente às contribuições da empresa, financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as destinadas aos terceiros SESI, SENAI, INCRA, FNDE e SEBRE.� (f. 25)
3. O acórdão de primeira instância restou ementado nos termos que transcrevo abaixo:
�REMUNERAÇÃO DECLARADA EM GFIP. SAT SEBRAE E INCRA. JUROS E MULTA DE MORA. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
I � As informações constantes da GFIP servirão como base de cálculo das contribuições devidas, bem como, constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese de não recolhimento.
II � São devidas as contribuições para o custeio do Seguro de Acidentes do Trabalho � SAT.
III � A contribuição destinada ao SEBRAE tem natureza de contribuição social e beneficia todas as empresas, ainda que indiretamente.
IV � A contribuição destinada ao INCRA é devida por todas as empresas vinculadas à Previdência Social Urbana.
V � Quando as contribuições previdências não são recolhidas em época própria, cabem os acréscimos legais calculados através do lançamento fiscal em cumprimento das disposições legais informadas ao contribuinte na própria NFLD.
VI � O momento para a produção de provas, no processo administrativo, é juntamente com a impugnação.
VII � Indeferem-se os pedidos diligência e perícia quanto estes se mostram prescindíveis.
Lançamento Procedente� (ff. 74 e 75)
4. Na busca de reverter a decisão a quo, o contribuinte apresentou recurso voluntário aduzindo em síntese:
a) preliminarmente, a nulidade da autuação fiscal devido à falta de comprovação dos valores apontados como devidos;
b) a inconstitucionalidade da utilização da taxa SELIC com índice de correção, bem como das contribuições ao SAT, INCRA e SEBRAE;
c) no mérito, requer a reforma da decisão recorrida, pois consolidou lançamento que compreende valores absolutamente indevidos;
d) a ilegalidade da cobrança da contribuição ao SEBRAE, pois a contribuição somente pode ser cobrada para custeio de uma determinada atividade estatal e terá como contribuintes tão somente aqueles sujeitos a quem essa atividade é dirigida;
e) a impossibilidade da cobrança de contribuições para o SAT, pois a conceituação de atividade preponderante e grau de risco acabam por influenciar no montante financeiro da exação e tal matéria está reservada à Lei, não podendo ser vinculada a simples decreto;
f) é ilegal a cobrança da contribuição ao INCRA, pois o STJ afasta a incidência da contribuição para empresas que não exerça a atividade rural e sejam exclusivamente urbanas;
g) por fim, alega que a multa aplicada possui caráter confiscatório e sua manutenção fere ao princípio da capacidade contributiva;
5. Não houve apresentação de contrarrazões. Os autos foram encaminhados para apreciação e julgamento a este Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade.
DA INEXISTÊNCIA DE NULIDADE
2. Preliminarmente insurge-se o contribuinte sobre a necessidade de anulação da autuação fiscal com base na alegação de que �o lançamento fiscal não está baseado em qualquer prova da ocorrência da materialidade da exigência fiscal, eis que, diferentemente do alegado, o mero relatório discriminativo não comprova a ocorrência das hipóteses tributárias que pudessem lograr a incidência das contribuições previdenciárias.� (f. 93)
3. Contudo, entendo que tal alegação não merece prosperar. Isso porque os valores lançados foram colhidos pelo fisco da documentação elaborados pela própria recorrente tais como: �folhas de pagamento e declarações em GFIP�s � �Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social� efetuadas após o início da ação fiscal, cujos valores encontra-se discriminados no �Relatório de Lançamentos�� (f. 25). De tal forma que a prova trazida aos autos demonstram o surgimento do fato gerador da obrigação tributária, bem como os fatos que embasaram o lançamento fiscal. 
4. Além disso, o decisum recorrido encontra-se devidamente fundamentado e motivado, em consonância com o que determina a legislação que rege o processo administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.º 9.784/99 e art. 38, do Decreto 7.574/2011. Assim, não há que se falar em anulação do acórdão vergastado.
DA INCOMPETÊNCIA DO CARF PARA SE PRONUNCIAR SOBRE A INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMAS
5. Aduz, ainda, a recorrente que �os julgadores dos tribunais administrativos, por estarem exercendo o ofício judicante, e principalmente por estarem jungidos ao princípio da legalidade, cujo efeito máximo é o de acarretar o dever de cumprimento primeiramente da Constituição Federal, podem e devem conhecer acerca da inconstitucionalidade de leis arguidas em sede administrativa.� (f. 100)
6. Ocorre que, sobre a questão da inconstitucionalidade, este Conselho já sumulou a matéria firmando o entendimento de que o �CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�. (Súmula CARF n.º 2)
7. Dessa forma, não há que se falar em na análise de constitucionalidade no âmbito do CARF.
DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE
8. Alega o contribuinte a ilegalidade da cobrança de contribuições para o SEBRAE, tendo em vista sua vinculação com as atividades das micro e pequenas empresas, porém, não dou razão à recorrente.
9. Isso porque este Conselho vem pacificando seu entendimento no sentido de que a contribuição ao SEBRAE trata-se de um adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT. A título de ilustração, sito julgado recente do ilustre Conselheiro Mauro José Silva, membro desta Turma:
�(...)CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. A contribuição ao SEBRAE como mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT, deve ser recolhida por todas as empresas que são contribuintes destas.� (Acórdão n.º 2301-001.826 �Sessão realizada em 10.02.2011 � 1ª Turma, 3ª Câmara, 2ª Seção de Julgamento do CARF)
10. E com relação à cobrança da contribuição para o SEBRAE, a jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o pagamento da contribuição não está diretamente relacionado com quem irá se beneficiar..
11. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, conforme ementa do Agravo Regimental no Recurso Especial de n ° 1216186/RS, publicado no DJe em 16 de maio de 2011:
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 7. REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. LEISUPERVENIENTE N. 11.941/09. POSSIBILIDADE.
1. A contribuição para o SEBRAE constitui contribuição de intervenção no domínio econômico (CF art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC,SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessa entidade.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09,devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon,Segunda Turma, julgado em 1º.6.2010, DJe 17.6.2010; REsp1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em18.2.2010, DJe 2.3.2010.Agravo regimental improvido.�
12. E essa foi a vertente adotada pelo Supremo Tribunal Federal, ao analisar a questão nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
�PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.�
13. Por tudo, entendo que não procedem os argumentos da recorrente visto que também ela é devedora das contribuições destinadas ao SEBRAE.
DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INCRA
14. Muito embora a recorrente tente afastar a obrigatoriedade da contribuição ao INCRA sob a alegação de que é ilegal �a incidência da contribuição para empresas que não exerçam a atividade rural e sejam, exclusivamente, urbanas� (f.112), não se olvida que a referida contribuição tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:
�DECRETO-LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.
Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item I, da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da Agricultura, com sede na Capital da República.
Art. 2º Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da posse do Presidente do novo Instituto.�
...
�LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.
Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
(...)
Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos dispositivos seguintes:
I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão rural e do cooperativismo;
II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o patrimônio definidos na presente Lei;
III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;
IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;�
15. Assim, verifica-se que a contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural, conforme sua lei de instituição, a qual relaciona atividades industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:
�DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.
Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 
DECRETA:
Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970: 
I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º dêste Decreto-Lei; 
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto-lei. 
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto-lei. 
Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas: 
I - Indústria de cana-de-açúcar; 
II - Indústria de laticínios; 
III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate; 
IV - Indústria da uva; 
V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de descaroçamento de algodão; 
VI - Indústria de beneficiamento de cereais; 
VII - Indústria de beneficiamento de café; 
VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão vegetal; 
IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.�
16. E nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ que também se consolidou no Supremo Tribunal Federal � STF, verbis:
�TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -INCRA -ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 2.613/55 -EXIGIBILIDADE -EMPRESA URBANA.
1. A contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no domínio econômico, sendo classificada doutrinariamente como contribuição especial atípica.
2. A contribuição ao INCRA não possui referibilidade direta com o sujeito passivo, por isso se distingue das contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas.
3. Possível a exigência da contribuição social destinada ao INCRA das empresas urbanas. Agravo regimental improvido.�
(AgRg nos EDcl no REsp 991214/PE. Segunda Turma. Relator Ministro Humberto Martins. DJ 16.05.2008, p. 1) 
17. Abaixo, segue ementa lavrada pelo STF no julgamento do Agravo Regimental de n ° 735.665/RS, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa publicado no Diário da Justiça em 01 de abril de 2011:
�AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA.
A decisão agravada está em perfeita harmonia com o entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no sentido de que é devida por empresa urbana a contribuição destinada ao INCRA. Agravo regimental a que se nega provimento.�
18. Dessa forma, com base nas considerações tecidas acima, entendo que não merecem prosperar as alegações trazidas pela recorrente em suas razões.
DA UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC
19. Venho me posicionando no sentido de que a utilização da taxa SELIC é devida no caso em análise. À época do fato gerador, a utilização da referida taxa era expressamente autorizada pelo art. 34 da Lei 8.212/91. 
20. A matéria, inclusive, já foi sumulada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, verbis:
�Súmula CARF Nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
21. No mesmo sentido, deve-se ressaltar que a utilização da taxa SELIC no caso em análise não ocorreu por determinação do Banco Central, e sim em face do art. 34 da Lei 8.212/91, vigente à época do lançamento, que encontra respaldo na súmula nº 04 deste Conselho.
22. Além disso, em julgado recente, o STF decidiu pela incidência da taxa SELIC para a atualização de débitos tributários: 
�1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. (...).� (g.n.)
(RE 582.461/SP. Tribunal Pleno. Relator Ministro Gilmar Mendes. DJe 18.08.2011, p. 177)
23. E quanto às alegações de multa confiscatória, deve-se concluir que não possuem fundamento, pois o valor da multa não corresponde ao valor da contribuição. Tal constatação pode ser alcançada pela leitura da discriminação dos valores realizadas pelo agente fiscal no auto de infração. Assim, tendo atendido à determinação legal e não sendo equivalente à totalidade do débito, não há que se falar em caráter confiscatório da multa.
DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO SAT
24. Sobre o lançamento de débito referente às contribuições devidas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, entendo que o levanto não merece prosperar.
25. Isso porque, no caso concreto, da análise dos autos, verifica-se que o lançamento se deu com base na atividade preponderante da empresa, sem individualizar cada estabelecimento, apesar de constar informações consistentes no sentido de que a empresa possuía CNPJ para cada um deles, conforme consta do Discriminativo Analítico de Débito � DAD de ff. 04 a 06.
26. E sobre a questão, o Judiciário vem se manifestando no sentido de que a cobrança para o SAT deve ser feita com base na consideração do grau de risco da atividade de cada estabelecimento da pessoa jurídica, desde que individualizado por CNPJ próprio, ou, quando houver apenas um registro, tomando por base o grau de risco da atividade preponderante, o que não foi efetivamente realizado pelo auditor.
27. Esse entendimento foi consolidado com a publicação da Súmula n.º 351 do STJ, verbis: 
�A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.�
28. Nesse contexto, com o intuito de uniformizar, também no âmbito da Administração Pública, o entendimento já pacificado pelo Poder Judiciário, evitando que a discussão da matéria tenha de ser levada aos tribunais, foi publicado o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2120/2011, em novembro de 2011, que restou ementada nos seguintes termos:
�Contribuição Previdenciária. Alíquota. Seguro de Acidente do Trabalho (SAT). A alíquota da contribuição para o SAT é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houve apenas um registro.
Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Aplicação da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto n.º 2.346, de 10 de outubro de 1997. Possibilidade de a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional não contestar, não interpor recursos e desistir dos já interpostos, quanto à matéria sob análise. Necessidade de autorização da Sra. Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e aprovação do Sr. Ministro de Estado da Fazenda.� 
29. Assim, tenho como certo em dar provimento parcial ao recurso para que as alíquotas referentes ao SAT sejam aplicadas por estabelecimento .
DA MULTA APLICADA
30. Sobre a multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, alínea �c�, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa, a existência de penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreço, esse cotejo deve ser promovido em virtude das alterações trazidas pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, que instituiu mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores. 
31. Assim, identificando o Fisco benefício ao contribuinte na penalidade nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991 que assim dispõe:
�Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
32. E o supracitado art. 61, da Lei nº 9.430/96, por sua vez, assevera que:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.�
33. Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê-se que a primeira permitia que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao passo que a nova limita a multa a vinte por cento.
34. Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea �c�, inciso II, art. 106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for mais benéfica para o contribuinte.
CONCLUSÃO
35. Diante do exposto, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para:
a) aplicar as alíquotas referentes ao SAT por estabelecimento;
b) aplicar a multa prevista no art. 35 da Lei n.º 8.212/91 combinado com o art. 61, §2 º da Lei nº 9.430/96, se mais benéfica ao contribuinte, bem como para.


(assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes - Relator

 
 Conselheiro Marcelo Oliveira
Com todo respeito ao nobre Relator, divirjo de seu entendimento quanto à forma de aplicação da retroatividade benigna, prevista no Art. 106, do CTN.
Concordo com o acórdão quanto à aplicabilidade do Art. 106 do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
...
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Portanto, pela determinação do CTN, acima, a administração pública deve verificar. nos lançamentos não definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova legislação é menos severa que a prevista na lei vigente no momento do lançamento.
Só não posso concordar com a análise feita, que leva à comparação de penalidades distintas: multa de ofício e multa de mora.
A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redação quando tratava de multas:
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
 a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 § 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
Com a edição da Medida Provisória 449/2008 ocorreram mudanças na legislação que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
...
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Ocorre que o acórdão recorrido comparou, para a aplicação do Art. 106 do CTN, penalidade de multa aplicada em lançamento de ofício, com penalidade aplicada quando o sujeito passivo está em mora, sem a existência do lançamento de ofício, e decide, espontaneamente, realizar o pagamento.
Para tanto, na defesa dessa tese, há o argumento que a antiga redação utilizava o termo multa de mora.
Lei 8.212/1991:
 Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
...
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
Esclarecemos aqui que a multa de lançamento de ofício, como decorre do próprio termo, pressupõe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatação de descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infração e lhe aplica as cominações legais.
Em direito tributário, cuida-se da obrigação principal e da obrigação acessória, consoante art. 113 do CTN.
A obrigação principal é obrigação de dar. De entregar dinheiro ao Estado por ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniária.
A obrigação acessória é obrigação de fazer ou obrigação de não fazer. A legislação tributária estabelece para o contribuinte certas obrigações de fazer alguma coisa (escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): são as prestações positivas de que fala o §2º do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situações, que o contribuinte se abstenha de produzir determinados atos (causar embaraço à fiscalização, por exemplo): são as prestações negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.
O descumprimento de obrigação principal gera para o Fisco o direito de constituir o crédito tributário correspondente, mediante lançamento de ofício. É também fato gerador da cominação de penalidade pecuniária, leia-se multa, sanção decorrente de tal descumprimento.
O descumprimento de obrigação acessória gera para o Fisco o direito de aplicar multa, igualmente por meio de lançamento de ofício. Na locução do §3º do art. 113 do CTN, este descumprimento de obrigação acessória, isto é, de obrigação de fazer ou não fazer, converte-a em obrigação principal, ou seja, obrigação de dar.
Já a multa de mora não pressupõe a atividade da autoridade administrativa, não têm caráter punitivo e a sua finalidade primordial é desestimular o cumprimento da obrigação fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo espontaneamente um débito vencido.
Essa multa nunca incide sobre as multas de lançamento de ofício e nem sobre as multas por atraso na entrega de declarações.
Portanto, para a correta aplicação do Art. 106 do CTN, que trata de retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo II, Art. 35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento), antiga redação, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos casos de lançamento de ofício).
Conseqüentemente, divirjo do acórdão recorrido, pelas razões expostas.



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira



Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso para que as aliquotas referentes ao SAT sejam aplicadas por
estabelecimento, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Mauro José Silva e
Marcelo Oliveira que votaram pelo enquadramento baseado pela atividade preponderante da
empresa; b) em manter a aplicacdo da multa, nos termos do voto do Relator. Vencido o
Conselheiro Mauro José¢ Silva, que votou pelo total afastamento da multa; ¢) em dar
provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61,
da Lei n® 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).
Vencido o Conselhiciro Marcelo Oliveira, que votou em manter a multa aplicada; III) Por
unanimidade d¢ votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegagdes da
Recorrente, nos tcrmos do voto do(a) Relator(a). Declaragdo de voto: Marcelo Oliveira.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Relator.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira — Declaragao de voto

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adriano Gonzales Silverio, Damido Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva,
Leonardo Henrique Pires Lopes.
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Relatorio

1. Trata-se de recurso voluntdrio interposto pela empresa POLYENKA
LTDA en face da decisao que julgou procedente o langamento de débito referente ao periodo
de 04/2006 a 10/2006.

2. Consta do relatério fiscal que a constituicdo do crédito refere-se “a
contribui¢cdes devidas a Seguridade Social, correspondente as contribuicdes da empresa,
{inanciamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as destinadas aos terceiros SESI,
SENAI INCRA, FNDE e SEBRE.” (f. 25)

3. O acoérdio de primeira instdncia restou ementado nos termos que
transcrevo abaixo:

“REMUNERACAO DECLARADA EM GFIP. SAT SEBRAE E
INCRA. JUROS E MULTA DE MORA. PEDIDO DE
PRODUCAO DE PROVAS. DILIGENCIA. PERICIA.
INDEFERIMENTO.

I — As informagoes constantes da GFIP servirdo como base de
calculo das contribuicoes devidas, bem como, constituir-se-dao
em termo de confissdo de divida, na hipotese de ndo
recolhimento.

Il — Sdo devidas as contribui¢des para o custeio do Seguro de
Acidentes do Trabalho — SAT.

Il — A contribuicdo destinada ao SEBRAE tem natureza de
contribui¢do social e beneficia todas as empresas, ainda que
indiretamente.

1V — A contribui¢do destinada ao INCRA é devida por todas as
empresas vinculadas a Previdéncia Social Urbana.

V — Quando as contribuig¢oes previdéncias ndo sdo recolhidas
em epoca propria, cabem os acréscimos legais calculados
através do langamento fiscal em cumprimento das disposi¢oes
legais informadas ao contribuinte na propria NFLD.

VI — O momento para a produgdo de provas, no processo
administrativo, é juntamente com a impugnagao.

VII — Indeferem-se os pedidos diligéncia e pericia quanto estes
se mostram prescindiveis.

Langamento Procedente” (ff. 74 e 75)

4. Na busca de reverter a decisdo a quo, o contribuinte apresentou recurso
voluntario aduzindo em sintese:



a) preliminarmente, a nulidade da autuacdo fiscal devido a falta de
comprovagao dos valores apontados como devidos;

b) a inconstitucionalidade da utilizagdo da taxa SELIC com indice de
correcao, bem como das contribui¢cdes ao SAT, INCRA e SEBRAE;

¢) no mérito, requer a reforma da decisdo recorrida, pois consolidou
lancaierito que compreende valores absolutamente indevidos;

d) a ilegalidade da cobranga da contribui¢do ao SEBRAE, pois a contribuicao
somente pode ser cobrada para custeio de uma determinada atividade estatal e
terd como contribuintes tdo somente aqueles sujeitos a quem essa atividade ¢
dirigida;

e) a impossibilidade da cobranca de contribuicdes para o SAT, pois a
conceituagdo de atividade preponderante e grau de risco acabam por
influenciar no montante financeiro da exagdo e tal matéria esta reservada a
Lei, ndo podendo ser vinculada a simples decreto;

f) ¢ ilegal a cobranca da contribuicdo ao INCRA, pois o STJ afasta a
incidéncia da contribuicao para empresas que nao exerca a atividade rural e
sejam exclusivamente urbanas;

g) por fim, alega que a multa aplicada possui carater confiscatorio e sua
manutencdo fere ao principio da capacidade contributiva;

5. Nao houve apresentacdo de contrarrazoes. Os autos foram encaminhados
para apreciagdo e julgamento a este Conselho.

E o relatério.



Processo n° 13888.004400/2007-82 S2-C3T1
Acordao n.° 2301-002.571 Fl. 128

Voto

Conselheiro Damido Cordeiro de Moraes
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conhego do recurso voluntdrio, uma vez que atende aos pressupostos de
admissibilidade.

DA INEXISTENCIA DE NULIDADE

2. Preliminarmente insurge-se o contribuinte sobre a necessidade de anulagao
da autuacdo fiscal com base na alegacdo de que “o langamento fiscal ndo estd baseado em
qualquer prova da ocorréncia da materialidade da exigéncia fiscal, eis que, diferentemente do
alegado, o mero relatorio discriminativo ndo comprova a ocorréncia das hipoteses tributarias
que pudessem lograr a incidéncia das contribuigdes previdenciarias.” (f. 93)

3. Contudo, entendo que tal alegacdo ndo merece prosperar. Isso porque os
valores lancados foram colhidos pelo fisco da documentacao elaborados pela propria recorrente
tais como: “folhas de pagamento e declaragdes em GFIP’s — ‘Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a Previdéncia Social’ efetuadas apds o inicio
da ag¢do fiscal, cujos valores encontra-se discriminados no ‘Relatério de Langamentos’ (f. 25).
De tal forma que a prova trazida aos autos demonstram o surgimento do fato gerador da
obrigacdo tributaria, bem como os fatos que embasaram o lancamento fiscal.

4. Além disso, o decisum recorrido encontra-se devidamente fundamentado e
motivado, em consondncia com o que determina a legislagdio que rege o processo
administrativo fiscal, notadamente o art. 50, da Lei n.° 9.784/99 e art. 38, do Decreto
7.574/2011. Assim, ndo ha que se falar em anulagdo do acordao vergastado.

DA INCOMPETENCIA DO CARF PARA SE PRONUNCIAR SOBRE
A INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMAS

5. Aduz, ainda, a recorrente que “os julgadores dos tribunais administrativos,
por estarem exercendo o oficio judicante, e principalmente por estarem jungidos ao principio
da legalidade, cujo efeito maximo ¢ o de acarretar o dever de cumprimento primeiramente da
Constituicao Federal, podem e devem conhecer acerca da inconstitucionalidade de leis arguidas
em sede administrativa.” (f. 100)

6. Ocorre que, sobre a questdo da inconstitucionalidade, este Conselho ja
sumulou a matéria firmando o entendimento de que o “CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”. (Simula CARF n.° 2)

7. Dessa forma, nao ha que se falar em na analise de constitucionalidade no
ambito do CARF.

DAS CONTRIBUICOES PARA O SEBRAE



8. Alega o contribuinte a ilegalidade da cobranca de contribuicdes para o
SEBRAE, tendo em vista sua vinculagdo com as atividades das micro e pequenas empresas,
porém, ndo dou razdo a recorrente.

9. Isso porque este Conselho vem pacificando seu entendimento no sentido
de que a contribuicio ao SEBRAE trata-se de um adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT. A titulo de ilustracdo, sito julgado recente do
ilustre Conselheiro Mauro Jesé Silva, membro desta Turma:

“(..JCONTRIBUICAO AO SEBRAE. A contribui¢do ao SEBRAE
como mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC,
SESI/SENAI e SEST/SENAT, deve ser recolhida por todas as
empresas que sdo contribuintes destas.” (Acorddo n.° 2301-
001.826 —Sessdo realizada em 10.02.2011 — 1° Turma, 3¢
Cdmara, 2° Segdo de Julgamento do CARF)

10. E com relagdo a cobranca da contribuicdo para o SEBRAE, a
jurisprudéncia vem se posicionando no sentido de que o pagamento da contribuicdo ndo estd
diretamente relacionado com quem ira se beneficiar..

11. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justica firmou entendimento,
conforme ementa do Agravo Regimental no Recurso Especial de n ° 1216186/RS, publicado
no DJe em 16 de maio de 2011:

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA.
VINCULO EMPREGATICIO.DESCARACTERIZACAO.
SUMULA 7. REDUCAO DE MULTA PARA 20%.
LEISUPERVENIENTE N. 11.941/09. POSSIBILIDADE.

1. A contribui¢cdo para o SEBRAE constitui contribui¢do de
intervengdo no dominio econémico (CF art. 149) e, por isso, é
exigivel de todos aqueles que se sujeitam as Contribuigcoes ao
SESC,SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte
economico, porquanto ndo vinculada a eventual contraprestagdo
dessa entidade.

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei
11.941/09,devendo o novo percentual aplicavel a multa
moratoria seguir o patamar de 20%, que, sendo mais propicia ao
contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais
benéfica, cuja retroagdo é autorizada com base no art. 106, 11,
do CTN.3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra
Eliana Calmon,Segunda Turma, julgado em 1°6.2010, DJe
17.6.2010; REspl.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado emli8.2.2010, DJe 2.3.2010.Agravo
regimental improvido.”

12. E essa foi a vertente adotada pelo Supremo Tribunal Federal, ao analisar a
questdo nos Embargos de Declaracdo no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no
Diario da Justica em 17 de junho de 2005, cuja ementa € abaixo transcrita:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS A DECISAO DO RELATOR: CONVERSAO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEBRAE: CONTRIBUICAO DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art.-8°% § 3% Lei- 8,154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
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14.5.2003. CF, art. 146, I1I; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. 1.
- Embargos de declaracdo opostos a decisdo singular do
Relator. Conversdo dos embargos em agravo regimental. Il. - As
contribuicoes do art. 149, CF contribuicées sociais, de
intervengdo no dominio econémico e de interesse de categorias
profissionais ou econdomicas posto estarem sujeitas a lei
complementar do art. 146, IlI, CF, isso ndo quer dizer que
deverdo ser instituidas por lei complementar. A contribuigdo
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua institui¢do, serd observada a técnica da competéncia
residual da Unido: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
$ 4° A contribui¢do ndo é imposto. Por isso, ndo se exige que a
lei complementar defina a sua hipotese de incidéncia, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, Ill, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A
contribui¢do do SEBRAFE Lei 8.029/90, art. 8° § 3°, redagdo das
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuicdo de intervencdo no
dominio econémico, ndo obstante a lei a ela se referir como
adicional as aliquotas das contribui¢oes sociais gerais relativas
as entidades de que trata o art. 1°do DL 2.318/86, SESI, SENAI
SESC, SENAC. Ndo se inclui, portanto, a contribui¢do do
SEBRAE no rol do art. 240, CF. 1V. - Constitucionalidade da
contribui¢do do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3°
do art. 8° da Lei 8.029/90, com a redacdo das Leis 8.154/90 e
10.668/2003. V. - Embargos de declaragdo convertidos em
agravo regimental. Ndo provimento desse.”

13. Por tudo, entendo que ndo procedem os argumentos da recorrente visto
que também ela ¢ devedora das contribui¢des destinadas ao SEBRAE.

DAS CONTRIBUICOES PARA O INCRA

14. Muito embora a recorrente tente afastar a obrigatoriedade da contribui¢do
ao INCRA sob a alegagao de que ¢ ilegal “a incidéncia da contribui¢cdo para empresas que nao
exercam a atividade rural e sejam, exclusivamente, urbanas” (f.112), ndo se olvida que a
referida contribuigdo tenha natureza distinta das contribuigdes sociais da Seguridade Social. As
competéncias do INCRA sdo atribuidas pela sua lei de criacdo e o Estatuto da Terra:

“DECRETO-LEIN°1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonizacdo e
Reforma Agraria (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de
Reforma Agraria, o Instituto Nacional de Desenvolvimento
Agrario e o Grupo Executivo da Reforma Agraria e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribui¢do que lhe
confere o artigo 595, item I, da Constitui¢do,

DECRETA:

Art. 1° E criado o Instituto Nacional de Coloniza¢do e Reforma
Agraria (INCRA), entidade autdrquica, vinculada ao Ministério
da Agricultura, com sede na Capital da Republica.



Art. 2° Passam ao INCRA todos os direitos, competéncia,
atribui¢oes e responsabilidades do Instituto Brasileiro de
Reforma  Agraria  (IBRA), do Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrario (INDA) e do Grupo Executivo da
Reforma Agraria (GERA), que ficam extintos a partir da posse
do Presidente do novo Instituto.”

“LEIN"4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.
Dispoe sobre o Estatuto da Terra, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, Faco saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

()

Art. 74. E criado, para atender as atividades atribuidas por esta
Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do
Desenvolvimento  Agrario  (INDA), entidade autarquica
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade juridica e
autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos
dispositivos seguintes:

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrario tem por
finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da
colonizagdo, da extensdo rural e do cooperativismo;

Il - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrario tera os
recursos e o patrimonio definidos na presente Lei;

Il - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrario serd
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de
trés membros, de nomea¢do do Presidente da Republica,
mediante indicagdo do Ministro da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrario integrara a Comissao de Planejamento da Politica
Agricola;”

15. Assim, verifica-se que a contribuicgdo ao INCRA ndo alcanga
exclusivamente a producao rural, conforme sua lei de instituicdo, a qual relaciona atividades
industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regides urbanas:

“DECRETO-LEI N° 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sobre as contribuigoes criadas pela Lei
numero 2.613, de 23 de setembro de 1955 e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribui¢cdo que lhe
confere o artigo 535, item II, da Constituicdo,

DECRETA:

Art 1° As contribui¢oes criadas pela Lei n®2.613, de 23 de setembro
1955, mantidas nos térmos déste Decreto-Lei, sao devidas de
acordo com o artigo 6° do Decreto-Lei n° 582, de 15 de maio de 1969,
e com o artigo 2° do Decreto-Lei n° 1.110, de 9 julho de 1970:
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I - Ao Instituto Nacional de Colonizag¢do e Reforma Agraria -
INCRA:

1 - as contribui¢coes de que tratam os artigos 2° e 5° déste
Decreto-Lei;

2 - 50% (cingiienta por cento) da receita resultante da
contribui¢do de que trata o art. 3° déste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assisténcia do Trabalhador Rural -
FUNRURAL, 50% (cingiienta por cento) da receita resultante da
contribui¢do de que trata o artigo 3° déste Decreto-lei.

Art 2° A contribuigdo instituida no " caput " do artigo 6° da Lei

numero 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5%
(dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo
devida sobre a soma da folha mensal dos salarios de
contribui¢do previdenciaria dos seus empregados pelas pessoas
naturais e juridicas, inclusive cooperativa, que exer¢cam as
atividades abaixo enumeradas:

I - Industria de cana-de-acuicar;

II - Industria de laticinios;

1II - Industria de beneficiamento de chd e de mate;
1V - Industria da uva;

V - Industria de extragdo e beneficiamento de fibras vegetais e
de descarocamento de algoddo,

VI - Industria de beneficiamento de cereais,
VII - Industria de beneficiamento de café;

VIII - Industria de extra¢do de madeira para serraria, de resina,
lenha e carvdo vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer
espécies e charqueadas.”

16. E nesse sentido ¢ o entendimento do Superior Tribunal de Justica - STJ
que também se consolidou no Supremo Tribunal Federal — STF, verbis:

“TRIBUTARIO -CONTRIBUICAO SOCIAL -INCRA -ART. 6° §
4° DA LEI N. 2.613/55 -EXIGIBILIDADE -EMPRESA
URBANA.

1. A contribuicdo destinada ao INCRA, desde sua concep¢do,
caracteriza-se como contribui¢do especial de interveng¢do no
dominio economico, sendo classificada doutrinariamente como
contribui¢do especial atipica.

2. A contribui¢do ao INCRA ndo possui referibilidade direta com
0 sujeito passivo, por isso se distingue das contribuigcoes de
interesse das categorias profissionais e de categorias
economicas.



3. Possivel a exigéncia da contribui¢do social destinada ao
INCRA das empresas urbanas. Agravo regimental improvido.”

(AgRg nos EDcl no REsp 991214/PE. Segunda Turma. Relator
Ministro Humberto Martins. DJ 16.05.2008, p. 1)

17. Abaixo, segue ementa lavrada pelo STF no julgamento do Agravo
Regimental de n © 735.665/RS, de relatoria do Ministro Joaquim Barbosa publicado no Diario
da Justica em 01 de abni! de 2011:

“AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUICAO AO INCRA.
EMPRESA URBANA.

A decisdo agravada esta em perfeita harmonia com o
entendimento firmado por ambas as Turmas deste Tribunal, no
sentido de que ¢ devida por empresa urbana a contribuigcdo
destinada ao INCRA. Agravo regimental a que se nega
provimento.”

18. Dessa forma, com base nas consideragdes tecidas acima, entendo que nao
merecem prosperar as alegacdes trazidas pela recorrente em suas razoes.

DA UTILIZACAO DA TAXA SELIC

19. Venho me posicionando no sentido de que a utilizagdo da taxa SELIC ¢
devida no caso em analise. A época do fato gerador, a utilizagdo da referida taxa era
expressamente autorizada pelo art. 34 da Lei 8.212/91.

20. A matéria, inclusive, ja foi sumulada por este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, verbis:

“Sumula CARF N° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.”

21. No mesmo sentido, deve-se ressaltar que a utilizagdo da taxa SELIC no
caso em andlise ndo ocorreu por determinagdo do Banco Central, e sim em face do art. 34 da
Lei 8.212/91, vigente a época do langamento, que encontra respaldo na sumula n°® 04 deste
Conselho.

22. Além disso, em julgado recente, o STF decidiu pela incidéncia da taxa
SELIC para a atualizacdo de débitos tributdrios:

“l. Recurso extraordinario. Repercussdo geral. 2. Taxa Selic.
Incidéncia __para __atualizacdo _de _ débitos __tributarios.
Legitimidade. Inexisténcia _de violacdo aos principios da
legalidade e da anterioridade. Necessidade de adocdo de
critério_isondomico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min.
Mauricio Corréa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o
tema, esta Corte assentou que a_medida traduz rigorosa
igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que ndo se
trata de imposicdo tributdria. (...).” (g.n.)

(RE 582.461/SP. Tribunal Pleno. Relator Ministro Gilmar
Mendes. DJe 18.08.2011, p..177)
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23. E quanto as alegacdes de multa confiscatéria, deve-se concluir que nao
possuem fundamento, pois o valor da multa ndo corresponde ao valor da contribuicao. Tal
constatacdo pode ser alcangada pela leitura da discriminacdo dos valores realizadas pelo agente
fiscal no auto de infracdo. Assim, tendo atendido a determinacao legal e nao sendo equivalente
a totalidade do d¢hito, ndo hé que se falar em carater confiscatorio da multa.

DAS CONTRIBUICOES DESTINADAS AO SAT

24. Sobre o lancamento de débito referente as contribui¢des devidas ao
inanciamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
lahorativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, entendo que o levanto ndo merece
prosperar.

25. Isso porque, no caso concreto, da andlise dos autos, verifica-se que o
lancamento se deu com base na atividade preponderante da empresa, sem individualizar cada
estabelecimento, apesar de constar informacdes consistentes no sentido de que a empresa
possuia CNPJ para cada um deles, conforme consta do Discriminativo Analitico de Débito —
DAD de ff. 04 a 06.

26. E sobre a questdo, o Judiciario vem se manifestando no sentido de que a
cobranga para o SAT deve ser feita com base na consideracdo do grau de risco da atividade de
cada estabelecimento da pessoa juridica, desde que individualizado por CNPJ proprio, ou,
quando houver apenas um registro, tomando por base o grau de risco da atividade
preponderante, o que nao foi efetivamente realizado pelo auditor.

27. Esse entendimento foi consolidado com a publicacdo da Sumula n.° 351
do STJ, verbis:

“A aliquota de contribui¢do para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT)
¢ aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,
individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade
preponderante quando houver apenas um registro.”

28. Nesse contexto, com o intuito de uniformizar, também no ambito da
Administragdo Publica, o entendimento ja pacificado pelo Poder Judiciario, evitando que a
discussdao da matéria tenha de ser levada aos tribunais, foi publicado o Parecer PGFN/CRJ/N°
2120/2011, em novembro de 2011, que restou ementada nos seguintes termos:

“Contribui¢ao Previdenciaria. Aliquota. Seguro de Acidente do Trabalho
(SAT). A aliquota da contribui¢do para o SAT é aferida pelo grau de risco
desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo
grau de risco da atividade preponderante quando houve apenas um
registro.

Jurisprudéncia pacifica do Egrégio Superior Tribunal de Justica.

Aplicagdo da Lei n.° 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto n.’
2.346, de 10 de outubro de 1997. Possibilidade de a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional ndo contestar, ndo interpor recursos e desistir dos ja
interpostos, quanto a matéria sob andlise. Necessidade de autoriza¢do da
Sra. Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e aprovagdo do Sr.
Ministro de Estado da Fazenda.”



29. Assim, tenho como certo em dar provimento parcial ao recurso para que
as aliquotas referentes ao SAT sejam aplicadas por estabelecimento .

DA MULTA APLICADA

30. Sobre a multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 106 do
CTN, inciso II, alinea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicacdo da multa, a existéncia de
penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreco, esse cotejo deve ser promovido
em virtude das alteracdes trazidas pela Lei n® 11.941/2009 ao art. 35 da Lei n° 8.212/1991, que
instituiu mudancas a penalidade cominada pela conduta da Recorrente a época dos fatos
geradores

31. Assim, identificando o Fisco beneficio ao contribuinte na penalidade
nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redacao dada ao art. 35
da Lein” 8.212/1991 que assim dispoe:

“Art. 35. Os debitos com a Unido decorrentes das contribuigoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996.”

32. E o supracitado art. 61, da Lei n°® 9.430/96, por sua vez, assevera que:

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

()

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.”

33. Confrontando a penalidade retratada na redagdo original do art. 35 da Lei
n°® 8.212/1991 com a que ora dispoe o referido dispositivo legal, vé-se que a primeira permitia
que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estagio da cobranca do débito, ao
passo que a nova limita a multa a vinte por cento.

(1P

34. Sendo assim, diante da inafastavel aplicagdo da alinea “c”, inciso 11, art.
106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicacdo da multa prevista no art. 61 da Lei n°
9.430/1996, com a redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009 ao art. 35 da Lei n°® 8.212/1991, se for
mais benéfica para o contribuinte.

CONCLUSAO

35. Diante do exposto, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para:

12
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a) aplicar as aliquotas referentes ao SAT por estabelecimento;

b) aplicar a multa prevista no art. 35 da Lei n.° 8.212/91 combinado com o art.
61, §2 ° da Lei n°® 9.430/96, se mais benéfica ao contribuinte, bem como para.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Relator



Declarac¢ao de Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira

Com todo respeito ao nobre Relator, divirjo de seu entendimento quanto a
forma de aplicacdo da retroatividade benigna, prevista no Art. 106, do CTN.

Concordo com o acérddo quanto a aplicabilidade do Art. 106 do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

Portanto, pela determinacdo do CTN, acima, a administragdo publica deve
verificar. nos langamentos ndo definitivamente julgados, se a penalidade determinada na nova
legislacdo € menos severa que a prevista na lei vigente no momento do langamento.

S6 ndo posso concordar com a analise feita, que leva a comparagdo de
penalidades distintas: multa de oficio e multa de mora.

A Lei 8.212/1991 trazia a seguinte redacao quando tratava de multas:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicées sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo,
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redag¢do dada pela Lei
n?9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1I - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificag¢do, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

14
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b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n?9.876, de 1999).

11l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento, (Reda¢do dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento, (Reda¢do dada
pela Lei n°9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execug¢do fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redacdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

§ 1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidira
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisoria
n’449, de 2008) (Revogado pela Lei n®11.941, de 2009)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisoria n°
449, de 2008) (Revogado pela Lei n®11.941, de 2009)

$ 3% O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quita¢do de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidirda sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.(Revogado pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

§ 40 Na hipotese de as contribuigées terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos serd reduzida em cingiienta
porircentoon (Redagdo odada pela Lei n° 9.876, de 1999).



(Revogado pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008) (Revogado
pela Lei n° 11.941, de 2009)

Com a edicdo da Medida Provisoéria 449/2008 ocorreram mudangas na
legislacdo que trata sobre multas, com o surgimento de dois artigos:

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
1/ desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo _pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ocorre que o acérdao recorrido comparou, para a aplicagao do Art. 106 do
CTN, penalidade de multa aplicada em lan¢amento de oficio, com penalidade aplicada quando
0 sujeito passivo estd em mora, sem a existéncia do lancamento de oficio, e decide,
espontaneamente, realizar o pagamento.

Para tanto, na defesa dessa tese, ha o argumento que a antiga redagdo
utilizava o termo multa de mora.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser
relevada, nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

Esclarecemos aqui que a multa de lancamento de oficio, como decorre do
proprio termo, pressupoe a atividade da autoridade administrativa que, diante da constatagao de
descumprimento da lei, pelo contribuinte, apura a infragdo e lhe aplica as cominagdes legais.

Em direito tributdrio, cuida-se da obrigacdo principal e da obrigagdo
acessoria, consoante art. 113 do CTN.

A obrigagado principal ¢ obrigacdo de dar. De entregar dinheiro ao Estado por
ter ocorrido o fato gerador do pagamento de tributo ou de penalidade pecuniaria.
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A obrigagdo acessoria ¢ obrigagdo de fazer ou obrigacdo de ndo fazer. A
legislagdo tributaria estabelece para o contribuinte certas obrigacdes de fazer alguma coisa
(escriturar livros, emitir documentos fiscais etc.): sdo as prestacdes positivas de que fala o §2°
do art. 113 do CTN. Exige também, em certas situagdes, que o contribuinte se abstenha de
produzir deteiriiinados atos (causar embarago a fiscalizacdo, por exemplo): sdo as prestagdes
negativas, mencionadas neste mesmo dispositivo legal.

O descumprimento de obrigacdo principal gera para o Fisco o direito de
constituir o crédito tributario correspondente, mediante lancamento de oficio. £ também fato
serador da cominacdo de penalidade pecunidria, leia-se multa, sang¢do decorrente de tal
descumprimento.

O descumprimento de obrigagdo acessoria gera para o Fisco o direito de
aplicar multa, igualmente por meio de lancamento de oficio. Na locugao do §3° do art. 113 do
CTN, este descumprimento de obrigacao acessoria, isto €, de obrigagdo de fazer ou ndo fazer,
converte-a em obrigacdo principal, ou seja, obrigacao de dar.

J4 a multa de mora ndo pressupde a atividade da autoridade administrativa,
ndo tém carater punitivo e a sua finalidade primordial ¢ desestimular o cumprimento da
obrigacdo fora de prazo. Ela é devida quando o contribuinte estiver recolhendo
espontaneamente um débito vencido.

Essa multa nunca incide sobre as multas de lancamento de oficio ¢ nem
sobre as multas por atraso na entrega de declaragdes.

Portanto, para a correta aplicagdo do Art. 106 do CTN, que trata de
retroatividade benigna, o Relator deveria ter comparado a penalidade determinada pelo 11, Art.
35 da Lei 8.212/1991 (créditos incluidos em notificacdo fiscal de lancamento), antiga
redacdo, com a penalidade determinada atualmente pelo Art. 35-A da Lei 8.212/1991 (nos
casos de lancamento de oficio).

Conseqiientemente, divirjo do acoérdao recorrido, pelas razdes expostas.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira



